
 

SRP – Sistema de Registro de Preços 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

Processo Administrativo: 1222-0012/2020  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PILAR/AL, por meio da Pregoeiro e equipe de apoio designado pela Portaria nº 11 – GABPREF, de 

04 de janeiro de 2021, sediado a Praça Floriano Peixoto, s/n – Centro, Pilar - AL, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Percentual de Desconto sobre a 

tabela SINAPI, nos termos da Lei nº 10.520, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital.  

Data da sessão: 19/02/2021.  

Horário: 08:30h – Horário de Brasília  

Local: www.comprasnet.gov.br   

E-mail da CPL: 

comissaopilar@gmail.com UASG: 

982837.  

Observações:  

a) Devido a inativação dos códigos “genéricos” do comprasnet, poderá haver divergências na 

descrição existente no comprasnet com a descrição do Termo de Referência do Edital.  

  

b) Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do objeto 

constante no site compras net prevalecerá a descrição do Termo de Referência do Edital.  

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto da presente licitação consiste no registro de preços para contratação de empresa de 

engenharia para prestação de serviços, sobre demanda, de melhorias e reparos nas Unidades 

Habitacionais de baixa renda com fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra, 

referenciados nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, nas unidades habitacionais incluídas 

no Programa Pilar Nosso Lar do Município de Pilar – AL,  conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

  

1.2 A licitação será realizada pelo critério de julgamento de Maior Percentual de Desconto sobre a 

tabela SINAPI, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 

proposta com base em percentual de desconto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

2.1 A despesa decorrente com futura contratação dos serviços indicados no item 1.1 correrá por conta 

do Orçamento aprovado para o Exercício vigente de 2021 (LOA 2021), pertencente ao orçamento da 

SECRETARIA de ASSISTENCIA SOCIAL, conforme o Quadro Demonstrativo de Despesa a seguir: 

 

Unidade Orçamentária: 0012 – Secretaria Municipal de Ação Social 

Funcional Programática: 16.482.0010.7001; 

Projeto/Atividade: 7001 – Construção e Ampliação de Casas Populares 

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 

3.1. Não será permitido a adesão à ata de registro de preços decorrente desse procedimento.   

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão; 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros; 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados; 

4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados; 

4.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação; 

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

   

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  
5. 1. Poderão participar as empresas interessadas pertinentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto 

deste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos, desde que:   

5.2.1. Desempenhe atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;  

5.2.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital;  

5.2.3. Atendam aos requisitos de habilitação exigidos neste Edital;  

5.2.4. As empresas em recuperação judicial, desde que apresente o Plano de Recuperação aprovado 

judicialmente, para fins de comprovação da exigência do item 12 e 12.7 desse edital (Acórdão 

8272/2011 da 2ª Câmara do TCU).   

5.2.5. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  

5.3. NÃO SERÃO ADMITIDAS NESTA LICITAÇÃO:  

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 

5.3.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por 

esta tenham sido declaradas inidôneas;   

5.3.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de Pilar/AL suspenso/impedido;  

5.3.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si ou 

ainda, quaisquer que sejam sua forma de constituição;   

5.3.4. Estrangeiras que não funcionem no País;   

5.3.5. Cooperativas;  

5.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.   

 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

5.5.  A licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;   

5.5.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

5.5.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte; 

5.5.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e seus anexos;  

5.5.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;   

5.5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.5.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

5.5.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

  

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha.  

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006.  

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  



 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances.  

6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF;  

6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

6.2.1. Maior Percentual de Desconto;  

6.2.2.  Referência SINAPI.  

6.2.3. Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.   

6.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

6.2.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.   

6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital;  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes;  

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes; 

7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro;  

7.8. O lance deverá ser ofertado pelo desconto percentual.   

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema;  

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,2% 

(ZERO, VIRCULA DOIS POR CENTO); 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  



 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances;  

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes;  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DECONTO, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor (PERCENTUAL) de sua proposta.  

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.   

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas;  

7.30. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:  
7.30.1. Produzidos no País;  

7.30.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;   

7.30.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 



 

7.30.4.  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.   

8.2. Será desclassificada a proposta que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de   01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;  

8.7. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;  

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma;  

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;  

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor (Maior Desconto);  

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.   

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.   

8.15. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

8.15.1. SICAF;  

8.15.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)  

8.15.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.15.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.15.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.15.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

8.15.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

8.15.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.16. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.  

8.17. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

8.17.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada; 

8.17.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

8.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) horas, sob pena de inabilitação.  

 

 

 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

9.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 

de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;  

9.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  



 

 

10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

10.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais 

e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);   

10.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);  

10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

10.8. Certidão de Regularidade de débito para com o Município da sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente;   

10.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;   

10.10. O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO –FINANCEIRO.   

12.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

12.2.  No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

12.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

12.6. A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

12.6.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui patrimônio 

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.  



 

 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

13.1 Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá observar o item 14 do Termo de Referência e 

apresentar à Pregoeira os documentos exigidos, sob pena de inabilitação.  

 

13. OBSERVAÇÕES GERAIS 

13.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

13.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

13.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

13.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa.  

13.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   

13.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

13.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

13.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente.  

13.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

14. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO.   

14.1. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

encaminhados pelos licitantes junto com a proposta de preços na hora do cadastro (conforme item 6.1). 

Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora, 

após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Os documentos deverão ser enviados zipados. 

Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido (s) com 

o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cinco) dias, 

após encerrado o prazo para o encaminhamento via sistema;  

14.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos;  

14.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

 

15. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO  



 

15.1. Erros ou falhas.  
16.1.2. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

15.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata.   

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.   

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

16.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal 16.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento;  

16.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  

16.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.  

  

15. DOS RECURSOS  

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema;  

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente;  

15.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso;  

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito;  

15.5.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;  

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital.  

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados.  

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.   

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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17.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços no prazo de 5 (cinco) dias uteis contados da data do recebimento da 

convocação, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração; 

17.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 

a ata de registro de preços, aplicar-se-á o disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e multa de 

até 10% do valor global de sua proposta;  

17.3. Fica facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;  

17.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 dias, a contar da data de seu 

recebimento; 

17.5. Do Cancelamento do Registro: 
17.6.  A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 

17.7. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17.8. Não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem 

justificativa aceitável; 

17.9. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; e 

17.10. Tiver presentes razões de interesse público; 

17.11. A ata de registro de preços poderá ainda ser cancelada ocorrendo as situações previstas nos 

arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013; 

17.12. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

17.13. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução 

dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

18.1.  O fornecedor poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar ou retirar, o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização);  

18.2.  O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

18.3. Se o licitante vencedor, incorrer no previsto no item 19.2, aplicar-se-á o disposto no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002 e multa de até 10% do valor do valor de sua proposta;  

18.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu 

recebimento;  

18.5. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por igual período, 

quando por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração  

18.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

realizará consulta “online” ao SICAF, cujos resultados serão anexados aos autos do processo;   

18.7. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais 

emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o 

atendimento das exigências de habilitação; 18.8. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá 

regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos; 



 

19. DO PREÇOS 

 

19.1. Os preços registrados na ARP são irreajustáveis, salvo, as disposições do capítulo VIII do Decreto 

Federal nº 7.892/2013; 

19.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892 e 9.488/2018. 

 

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Contrato ou Termo de Referência.  

  

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo 

de Referência.  

 

22. DO PAGAMENTO  

22.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

22.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada.  

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

22.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

22.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado cadastrado no 

SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a 

encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  

22.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa.  

22.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

22.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   

22.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.    

22.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.  

22.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

22.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 



 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

23.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 

10.520, de 2002, e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às sanções nelas previstas, 23.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

23.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.  

23.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato 

ou Termo de Referência. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital; 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

(comissaopilar@gmail.com), ou por petição dirigida ou protocolada na Praça Floriano Peixoto, s/n, 

Centro, Pilar/AL.  

24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro (24) horas.  

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital.  

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

24.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.    

25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

25.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.  

25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  



 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico (www.comprasnet.gov.br), e também 

poderá ser obtido através do e-mail: comissaopilar@gmail.com , nos dias úteis, no horário das (08) 

horas às (13) horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

26.  INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS:  

ANEXO I - Termo de Referência 

   Anexo I.1 (TR-I) – Componentes da Edificação Abrangidos pela Manutenção para 

Melhorias e Reparos de   Unidades Habitacionais de Baixa Renda- Programa Pilar Nosso 

Lar;  

   Anexo I.2 (TR-II) - Declaração de BDI; 

   Anexo I.3 (TR-III) – Declaração de Capacidade Operacional;  

   Anexo I.4 (TR – IV) – Declaração de Contribuição Previdenciária incidente sobre 

o valor da receita bruta.  

   Anexo I.5 (TR- V) – Carta Proposta.  

ANEXO II- Minuta de Termo de Contrato  

ANEXO III - Modelo das declarações  

  

Pilar, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 

Estefania Alves Neta 

Pregoeiro (a) 
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ANEXO I –  

TERMO DE REFERÊNCIA   

 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preço para futura contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços, 

sobre demanda, de manutenção para melhorias e reparos de unidades habitacionais de baixa renda 

com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra, referenciados nas planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 

SINAPI, nas unidades habitacionais incluídas no PROGRAMA PILAR NOSSO LAR do Município de 

Pilar. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A Prefeitura Municipal de Pilar de Alagoas, no intuito de melhorar as condições habitacionais da 

comunidade de baixa renda e promovendo melhor qualidade de vida.   

2.2 De acordo com levantamento Socioeconômico e técnico-estrutural efetuado por este Município 

algumas das edificações necessitam de intervenções mais contundentes e outras de manutenção 

preventiva. 

2.3 Como mudança de paradigma, por não ter sido adotado por nenhuma gestão anterior, a Secretaria 

Municipal De Infraestrutura propõe uma atuação preventiva. 

2.4. A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços aqui descritos visa garantir o 

conforto ambiental, bem como o perfeito funcionamento das unidades habitacionais incluídas no 

PROGRAMA PILAR NOSSO LAR do Município de Pilar. 

2.5. No tocante à modalidade de licitação, se adotará o procedimento do pregão, pois o serviço de 

manutenção para melhorias e reparos de unidades habitacionais de baixa renda tem natureza 

serviço comum, por possuir padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos 

por especificações usuais de mercado, como se fez no Item 8 deste Termo de Referência; 

2.6. O valor estimado de contratação tem como base a LEI nº 643/2017, de 11 de agosto de 2017.  

 

3. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA 

3.1. O presente processo administrativo consubstancia-se na seguinte norma: 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 
 

 

 



 

 

4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

4.1. O procedimento para contratação do objeto será realizado mediante licitação na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica, no Sistema de Registro de Preços. 

 

5. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. O tipo de licitação será o MENOR PREÇO, apurado com base no critério de julgamento de MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado sobre as tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil – SINAPI, conforme condições previstas neste instrumento; 

 

6. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO 

6.1. Tabela de composição do contrato:  

Item Descrição dos serviços 

Valor 

Estimado do 

contrato  

(R$) 

Percentual 

de 

desconto 

(%) 

01 Prestação de serviços de manutenção para 

melhorias e reparos de unidades habitacionais de 

baixa renda com fornecimento de equipamentos, 

materiais e mão de obra, referenciados nas 

planilhas de serviços e insumos diversos 

descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, 

nas unidades habitacionais incluídas no 

PROGRAMA PILAR NOSSO LAR do 

Município de Pilar. 

R$ 

10.000.000,00 

 

 

Apresentar a carta proposta conforme ANEXO TR-V. 

 

7. DOS BÔNUS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 

7.1. A composição e definição dos índices Bonificações e Despesas Indiretas – BDI, com desoneração, a 

serem utilizados nesta licitação deverão ter percentuais conforme tabela exemplificativa constantes no 

(Anexo TR-I), deste Termo de Referência;  

 

8. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1. Manutenção para melhorias e reparos de unidades habitacionais de baixa renda: 

8.1.1. A manutenção para melhorias e reparos de unidades habitacionais de baixa renda consistem na 

prestação de serviços de engenharia, sobre demanda, nos sistemas integrados às instalações prediais; 

8.1.2. Os componentes de edificação abrangidos na manutenção são exemplificados e apontados na tabela 

constante do Anexo TR-I e constituem, em sua maioria, nas seguintes atividades: 

8.1.2.1. Serviços a serem realizados nas instalações hidrossanitárias e pluviais: 

a) Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e esgoto, conexões, 

registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, 

substituindo-os, caso necessário; 

b) Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas de mictórios, 

registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, substituindo-os, caso necessário; 

c) Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso necessário; 

d) Reparar metais e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o que estiver danificado; 

e) Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, procedendo à limpeza 

e eliminando quaisquer irregularidades; 



 

f) Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de refrigeração, reparando 

quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, 

suportes etc.; 

g) Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de água, 

consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, boias e outros dispositivos 

hidráulicos danificados; 

h) Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de encanamentos, 

conexões, registros, flanges, respiros e outros dispositivos hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles 

que estiverem danificados; 

i) Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as irregularidades encontradas; 

k) Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, ralos e 

caixas de inspeção etc.; 

l) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos 

equipamentos hidrossanitários e normas vigentes. 

8.1.2.2. Serviços a serem realizados nas instalações elétricas: 

a) Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, balanceamento de 

fases, substituição de dispositivos elétricos, reaperto de conectores, medição de correntes, tensão etc.; 

b) Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas instalações internas quanto 

externas, incluindo o conserto ou a substituição de condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e 

tomadas, sejam externas ou de embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento; 

c) Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de distribuição, 

disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, equipamentos, instalações etc., 

substituindo os itens necessários; 

d) Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos diversos, como 

microcomputadores, máquinas reprográficas etc., substituindo os itens necessários; 

e) Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens necessários; 

f) Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, fotocélula, contentores, 

relês, minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras etc.; 

g) Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for insuficiente ou 

provocar frequentes queimas de lâmpadas; 

h) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos dos reatores, base 

dos soquetes, disjuntores etc.; 

i) Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou substituindo aqueles 

que apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, 

lâmpadas, equipamentos etc.; 

j) Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de alarme, substituindo os itens 

necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, incluindo a limpeza externa necessária 

ao seu bom funcionamento; 

k) Ativar e mudar pontos elétricos; 

l) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos sistemas 

elétricos e das normas vigentes. 

8.1.3. Serviços a serem realizados nas instalações civis: 

a) Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de escoamento 

e pontos de interferência, de forma a identificar anomalias; 

b) Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, cerâmicas, 

granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções e calafetação de juntas); 

c) Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a existência de trincas, 

descolamentos, manchas e infiltrações; 

d) Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos materiais 

anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já existente; 



 

e) Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e janelas, consertos ou, 

se necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, 

puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina; 

f) Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, quadros telefônicos e 

molduras de equipamentos de ar-condicionado, corrigindo o que for necessário; 

g) Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis, corrimãos, 

alambrados, muros e portões; 

h) Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos instáveis; 

i) Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem dilatações, quebras, 

trincas, recalques etc.; 

j) Realizar correções em paredes, eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, além de pinturas; 

k) Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas e marquises e, 

se necessário, proceder à remoção da vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção 

mecânica; 

l) Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-condicionado de janela, corrigindo as 

falhas encontradas ou substituindo partes, quando necessário; 

m) Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações, 

regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; 

n) Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos; 

o) Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e escoamento de águas 

pluviais; 

p) Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de 

parafusos, instalação ou substituição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a corrigir ou 

reparar portas, janelas e montagens de móveis em geral; 

q) Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 

r) Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, acessórios de banheiro 

e copa, suportes, etc. 

8.2. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a aprovação, pela fiscalização, do 

respectivo orçamento e emissão da Autorização de Execução - AE pelo fiscal do contrato. 

8.3. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

a emissão da Autorização de Execução – AE. 

8.4. A critério da fiscalização poderão ser fornecidos especificações técnicas, desenhos e projetos 

adicionais a serem seguidos rigorosamente durante a execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referência. 

8.5. Na execução da manutenção para melhorias e reparos de unidades habitacionais de baixa renda, a 

definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da composição dos custos unitários 

estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI. 

8.5.1. O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores referente a data da licitação, 

considerando a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil da Caixa Econômica Federal – 

SINAPI referente ao Estado de Alagoas, SINAPI adotado será o de Dezembro de 2020. 

8.6. Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá 

ser utilizada outra fonte de informação, conforme abaixo: 

6.6.1. Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as 

cotações), devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado 

na licitação. 

8.7. Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Autorização de Execução - AE, para fins de 

avaliação dos custos e prazo de execução do serviço, os seguintes documentos: 

8.7.1. Planilha de orçamento no formato Microsoft Excel ou similar, indicando as fontes de custos 

baseada no SINAPI. 

8.7.2. Planilha eletrônica no formato Microsoft Excel ou similar, com as composições analíticas de fontes 

não SINAPI, se for o caso. 



 

8.7.3. As planilhas deverão conter prazo para execução dos serviços constantes na própria planilha 

orçamentária ou Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por 

período superior a 30 dias. 

8.8. O prazo máximo para a apresentação dos documentos ao Contratante será de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da solicitação de orçamento por parte da fiscalização. As solicitações de orçamento 

ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico. 

8.9. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado 

deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. Esta exigência vale também para os casos em que, 

excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados 

oficiais. Nesses casos, deverão ser submetidas à fiscalização uma listagem (pesquisa de mercado) com o 

mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado o 

valor da média aritmética. 

8.9.1. Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser 

informada, por item, de modo a ser verificada com clareza, a origem de cada composição. Caso algumas 

composições não pertençam ao sistema SINAPI, estas deverão ser apresentadas analiticamente, de forma 

a atender ao disposto no § 2º, inciso II do Art. 7º da Lei nº 8.666/93. 

8.9.2. Todos os documentos deverão ser entregues, em duas vias impressas, devidamente assinadas por 

profissional habilitado e em meio digital, preferencialmente em formato compatível com software 

Microsoft Office. 

8.9.2.1. Uma das vias impressas, após a devida aprovação da fiscalização, ficará junto ao fiscal do 

contrato, para fins de controle, a outra será fornecida à CONTRATADA, junto com a Autorização de 

Execução – AE, e demais documentos pertinentes, quando for o caso, para dar início aos serviços. 

8.9.2.2. A mídia digital poderá ser entregue preferencialmente através de e-mail, a ser comunicado pela 

fiscalização ou pen drive, em último caso, através de CD. 

 

9. INSUMOS 

9.1. Na realização dos serviços todos os insumos (materiais, equipamentos e componentes) deverão ser 

fornecidos pela Contratada. 

9.2. Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa 

qualidade e manter o padrão existente nas edificações, devendo as amostras ser submetidas à aprovação 

da fiscalização antes do seu emprego. 

 

10. INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

10.1. A Contratada deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e 

equipamentos necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

10.2. O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos porventura causados a 

estes equipamentos enquanto estiverem sobre intervenção da contratada. 

 

11. DA GARANTIA 

11.1. O prazo de garantia dos serviços será de 01 (um) ano, em razão da sua natureza durável, contados 

do recebimento definitivo do produto. Tratando-se de vício oculto, o referido prazo inicia-se no momento 

em que ficar evidenciado o defeito; 

11.1.1. Haverá suspensão do prazo supramencionado nos casos em que haja notificação de vício no 

serviço por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA perante o contratado até 

resposta negativa correspondente, que deverá ser formalmente manifestada; 

 

11.2. O contratado fica obrigado a sanar o vício no serviço no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após 

notificação. Caso não o faça, poderá a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA exigir, 

alternativamente e à sua escolha: a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; b) 

a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e 

danos; e c) o abatimento proporcional no preço. 



 

11.2.1. A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente capacitados, por conta e 

risco do contratado; 

 

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

12.1. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal 

do Serviço e/ou Gestor do Contrato. 

12.2. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada orçamento dar-se-ão da seguinte 

forma: 

12.2.1. PROVISORIAMENTE: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação escrita da conclusão 

dos serviços pela CONTRATADA; 

12.2.2. DEFINITIVAMENTE: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais em até 90 (noventa) dias após o recebimento 

provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados; 

12.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total, ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados; 

12.4. Os recebimentos provisório ou definitivo não excluem a responsabilidade civil da CONTRATADA 

pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados durante o período de garantia previsto 

para o serviço. 

 

13. VISTORIA 

13.1. A vistoria não é condição obrigatória para participação no certame; 

13.1.1. É facultada aos licitantes a realização de vistoria nos locais de execução dos serviços relacionados 

nas unidades habitacionais deste Termo de Referência. Caso haja interesse, as datas e horários deverão 

ser previamente agendados na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

13.1.1.1. As vistorias deverão ser realizadas até o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da abertura 

das propostas e os representantes dos licitantes serão acompanhados por um servidor previamente 

designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.  

13.2. As empresas licitantes têm o direito à vistoria prévia, porém, a interessada deverá decidir se arcará 

com o ônus de tal operação ou assumirá o risco de uma avaliação menos acurada.  

13.3. É vedado à empresa vencedora fazer quaisquer reclamações posteriores ou requerer aditivos, 

alegando desconhecimento de detalhes específicos dos ambientes de cada imóvel.  

13.4. A empresa licitante que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua proposta, 

estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a 

Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que 

vier a firmar;  

13.4.1. A empresa que optar pelo disposto no item acima, aceitará tacitamente todas as condições e 

adversidades que possam existir para a instalação dos equipamentos e prestação dos serviços licitados 

nos locais descritos nos respectivos itens, sem nenhum ônus à Administração. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

14.1. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista da licitação e em 

todo período que a obra se estender, profissionais vinculados à empresa, nas seguintes categorias:  

a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto;  

14.1.1. Se esta Certidão for emitida via Internet, a aceitação dependerá da possibilidade de verificação 

de sua autenticidade pelo mesmo meio (Internet).  

14.1.2. A adjudicatária que for convocada para firmar o contrato e tiver registro em CREA diverso do 

Estado de Alagoas deverá, obrigatoriamente, visar esse documento no CREA/AL;  



 

14.1.3. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com os serviços de manutenção para melhorias e 

reparos de unidades habitacionais de baixa renda com fornecimento de equipamentos, materiais e mão 

de obra;  

14.2. A documentação que comprova os vínculos da CONTRATADA com os profissionais indicados 

poderá ser efetuada por: Contrato Social, se sócio, ou Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de 

Serviço ou Ficha de Registro de Empregado ou Certidão de Registro da licitante no CREA ou CAU, se 

nela constar o nome dos profissionais indicados;  

14.3. Declaração da licitante de que examinou o Termo de Referência em sua integralidade, incluindo 

planilhas e as especificações, conhece todos os aspectos peculiares à execução dos serviços, efetuaram 

todas as interpretações, deduções e conclusões para definição do seu custo de execução, de maneira que 

qualquer eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações assumidas, independentemente de suas 

dificuldades (ANEXO III).  

14.3.1. Havendo interesse, a empresa licitante poderá realizar vistoria conforme procedimento previsto 

no item 13 - DA VISTORIA deste Termo de Referência;  

14.4. - Declaração expressa de que a licitante possui, na data da entrega da documentação, capacidade 

operacional compatível com os serviços pretendidos, particularmente no que diz respeito à 

disponibilidade de aparelhamento, próprio ou de terceiros, instalações e pessoal de apoio técnico 

(ANEXO III).  

14.5. Declaração de que os profissionais apontados como responsáveis técnicos da licitante, no momento 

da licitação, farão o acompanhamento dos serviços, comparecendo frequentemente ao local e quando da 

vistoria realizada pelos fiscais do Contratante (ANEXO III);  

14.6. Declaração, sob as penas da Lei, de que recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre o 

valor da receita bruta, em substituição às contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de 

pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, na 

forma do caput do art. 7º (ou 8º) da Lei n. 12.546, de 14 de dezembro de 2011, alterada pela Lei n. 13.161, 

de 31 de agosto de 2015; (ANEXO IV)  

14.7. Declaração em que afirme ter ciência de que sua manifestação, conforme 14.6, será remetida à 

Receita Federal do Brasil e que, em caso de constatação de falsidade, estará sujeita às sanções 

administrativas cabíveis, sem prejuízo do encaminhamento dos documentos ao Ministério Público para 

apuração de eventual responsabilidade criminal da declarante; (ANEXO IV)  

 

15. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

15.1. Das obrigações da Contratante: 

15.1.1. Permitir acesso dos empregados da contratada ao local de execução dos serviços; 

15.1.2. Impedir que terceiros estranhos ao contrato prestem os serviços objeto da licitação; 

15.1.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

15.1.4. Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 

apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

15.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato, sendo que essa fiscalização não exclui 

ou reduz a responsabilidade do contratado; 

15.1.6. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da nota fiscal eletrônica devidamente atestada; 

15.1.7. Notificar a empresa sobre eventuais atrasos na execução dos serviços e/ou descumprimento de 

cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

15.1.8. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

em caso de descumprimento contratual; 



 

15.1.9. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

15.2. Das obrigações da Contratada:  

15.2.1. Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, 

tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de 

vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas;  

15.2.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato;  

15.2.3. Manter os empregados devidamente identificados, devendo substituí-los imediatamente caso 

sejam considerados inconvenientes a boa ordem e as normas disciplinares da Administração;  

15.2.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada pelos 

empregados nas instalações da Administração;  

15.2.5. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;  

15.2.6. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato;  

15.2.7. Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

15.2.8. Responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais, comerciais, previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, uma vez que não mantém nenhum vínculo empregatício com a Administração contratante;  

15.2.9. Designar preposto com amplos poderes para representá-la formalmente durante a prestação dos 

serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato.  

15.2.9.1. O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular), telefax e e-mail, com 

o fiscal do serviço, devendo atender aos chamados da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, no prazo máximo de 3 (três) horas.  

15.2.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os 

materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários.  

15.2.11. Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do uso de materiais de má 

qualidade.  

15.2.12. Indenizar o Contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, extravios e 

inutilização de objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços objeto 

deste Termo de Referência, estando garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.  

15.2.13. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos 

para a PMP, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo 

ser realizado em finais de semana e feriados.  

15.2.14. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e de prevenção de 

acidentes no desempenho dos serviços.  

15.2.15. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços.  

15.2.16. Informar à fiscalização, para efeito de controle de acesso às dependências dos imóveis daPMP, 

o nome, os respectivos números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem 

alocados na prestação do serviço.  

15.2.17. Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI’s e coletivos - EPC's a 

todos os empregados cujas atividades exijam, de acordo com as normas de segurança em vigor.  

15.2.18. Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços.  

15.2.19. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento 

efetuado pela Prefeitura Municipal de Pilar.  

15.2.20. Apresentar, por ocasião da execução dos serviços a serem prestados a Prefeitura Municipal de 

Pilar, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada no CREA, 

conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309, de 09 de agosto de 2010.  



 

15.2.21. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados 

exclusivamente em seu próprio nome.  

15.2.22. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988, quanto à proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As seguintes sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n°8.666/93 combinada com o 

artigo 7º da Lei 10.520/2002, poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo 

da reparação dos danos causados A Prefeitura Municipal de Pilar: 

a) Advertência, nas hipóteses de descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato que 

não acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal de Pilar ou quando ocorrer execução insatisfatória, ou, 

ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços, desde que sua gravidade 

não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

b) Multa de até 10% do valor do contrato, conforme as tabelas 1 e 2, que atribuem às infrações graus, a 

seguir: 

 

OCORRÊNCIAS 

Item Descrição Ponto 

01 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
1,0 

02 
Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
0,5 

03 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 

dia; 
2,0 

Para os itens seguintes, deixar de: 

04 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência. 1,0 

05 
Não executar os serviços contratados conforme os prazos previstos 

em contrato, por ocorrência, por dia. 
0,5 

06 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades, por funcionário e por dia; 
0,3 

07 
Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, por item e por ocorrência; 
0,5 

08 

Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 

por item e por ocorrência. 

1,0 

 

Pontuação 

acumulada 
Sanção 

01 (um) ponto Advertência. 

02 (dois) pontos Advertência. 

03 (três) pontos Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção. 

04(quatro) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção. 

05 (cinco) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção. 

06 (seis) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.  

07 (sete) pontos Multa correspondente a 10% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção. 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a entidade 

licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

c.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

c.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 



 

c.3 Não mantiver a proposta; 

c.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

c.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 

reparação de erros. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no mínimo 2 

(dois) anos e, no máximo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,entre outros comportamentos e em especial 

quando: 

d.1 Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

d.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

d.3 Cometer fraude fiscal; 

d.4 Fraudar na execução do contrato. 

16.2. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

16.3. Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria de Administração e Finanças da 

Prefeitura Municipal de Pilar no prazo estabelecido no DAM, sendo cobrada judicialmente caso ocorra 

sua inadimplência. 

16.4. As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito por esta 

Instituição. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A Secretaria Municipal de Infraestrutura disponibilizará para a CONTRATADA, todos os 

formulários necessários ao controle e execução deste contrato; 

17.2 Será entregue a CONTRATADA, todas as normas e orientações de procedimento, inclusive em 

meio magnético. 

 

18. ANEXOS 

18.1. Fazem parte integrante deste TR os seguintes anexos: 

Anexo TR-I – Componentes Da Edificação Abrangidos Pela Manutenção Para Melhorias E Reparos De 

Unidades Habitacionais De Baixa Renda - Programa Pilar Nosso Lar; 

Anexo TR-II – Declaração do B.D.I.; 

Anexo TR-III - Declaração de capacidade operacional; 

Anexo TR-IV – Declaração de contribuição previdenciária incidente sobre o valor da receita bruta. 

Anexo TR-V – Carta Proposta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO TR-I 

COMPONENTES DA EDIFICAÇÃO ABRANGIDOS PELA MANUTENÇÃO PARA 

MELHORIAS E REPAROS DE UNIDADES HABITACIONAIS DE BAIXA RENDA - 

PROGRAMA PILAR NOSSO LAR 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

1.1  Fundações 

1.2 Pilares 

1.3 Vigas 

1.4 Lajes 

1.5 Rampas 

1.6 Escadas 

1.7 Elementos de apoio 

2 ELEMENTOS DE COBERTURA 

2.1 COBERTURA 

2.1.1 Estrutura 

2.1.2 Telhado 

2.1.3 Cobertura de vidro 

2.1.4 Cobertura de policarbonato 

2.1.5 Cobertura metálica 

2.2 DRENAGEM 

2.2.1 Impermeabilização 

2.2.2 Calhas e rufos 

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores 

3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 

3.1 FECHAMENTO E VEDAÇÃO 

3.1.1 Alvenaria 

3.1.2 Divisórias 

3.1.3 Gesso 

3.1.4 Tijolo de vidro 

3.1.5 Tijolo aparente 

3.1.6 Pedras 

3.1.7 Vidro 

3.1.8 Carenagens 

3.2 COMPLEMENTOS 

3.2.1 Ferragens 

3.2.2 Grades 

3.2.3 Guarda-corpos 



 

3.2.4 Acessórios 

4 PISOS 

4.1 REVESTIMENTOS 

4.1.1 Cerâmicos 

4.1.2 Mármores e granitos 

4.1.3 Cimentado 

4.1.4 Madeira 

4.1.5 Carpetes 

4.1.6 Emborrachados 

4.1.7 Fitas antiderrapantes 

4.1.8 Juntas 

4.1.9 Rodapés 

4.1.10 Peitoris 

4.1.11 Soleiras 

4.1.12 Comum 

4.1.13 Porcelanato 

4.1.14 Sinteco 

4.1.15 Pastilha de vidro 

4.1.16 Pedras 

4.1.17 Granilite / Granitina 

4.1.18 Piso Industrial 

4.2 PISOS ELEVADOS 

4.2.1 Aço e concreto celular 

4.2 PVC reforçado 

4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

4.3.1 Cerâmico 

4.3.2 Blocos de concreto 

4.3.3 Paralelepípedos 

4.3.4 Concreto 

4.3.5 Pedras 

4.3.6 Piso Industrial 

4.4 FORRO 

4.4.1 Forro de gesso 

4.4.2 Forro de fibra mineral 

4.4.3 Forro de Isoterm 

4.4.4 Forro colmeia 

4.4.5 Forro metálico 

4.4.6 Forro de madeira 



 

4.4.7 Forro de PVC 

4.4.8 Alçapões 

5 PINTURA 

5.1 INTERNA 

5.1.1 Comum 

5.1.2 Segurança 

5.1.3 Decorativa 

5.1.4 Piso 

5.2 EXTERNA 

5.2.1 Comum 

5.2.2 Segurança 

5.2.3 Antipichação 

5.2.4 Decorativa 

5.2.5 Piso 

5.2.6 Verniz 

5.2.7 Hidro repelente 

5.2.8 Impermeável 

5.3 ESPECIAIS 

5.3.1 Tubulações 

5.3.2 Estacionamento 

5.3.3 Esquadrias 

5.3.4 Grades 

5.3.5 Janelas, Portas e Portões 

5.3.6 Puxadores 

5.3.7 Acessórios 

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 

6.1 ESQUADRIAS 

6.1.1 Esquadrias de alumínio 

6.1.2 Esquadrias de ferro 

6.1.3 Esquadrias de madeira 

6.1.4 Janelas 

6.1.5 Portas 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

6.2.1 Fechaduras, dobradiças e ferragens em geral 

6.2.2 Molas de piso 

6.2.3 Molas aéreas 

6.2.4 Puxadores 

6.2.5 Vidros 



 

6.2.6 Brises 

6.2.7 Grades 

6.2.8 Persianas 

6.2.9 Corrimãos 

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

7.1.1 Hidrômetro 

7.1.2 Reservatório 

7.1.3 Bombas hidráulicas 

7.1.4 Válvulas e caixas de descargas 

7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários 

7.1.6 Pias e louças em geral 

7.1.7 Acessórios de banheiro para PNE 

7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios 

7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO 

7.2.1 Poço de recalque 

7.2.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.2.3 Ralos e aparelhos sanitários 

7.2.4 Fossas sépticas 

7.2.5 Filtro anaeróbico 

7.2.6 Sumidouro 

7.2.7 Vala de infiltração 

7.2.8 Caixas coletoras e caixas de gordura 

7.2.9 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.2.10 Ventilação 

7.2.11 Limpeza de sistema de esgoto em geral 

7.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

7.3.1 Poço de recalque 

7.3.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.3 Ralos e grelhas 

7.3.4 Caixas de inspeção e caixas de areia 

7.3.5 Sarjeta e boca de lobo 

7.4 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

7.4.1 Extintores 

7.4.2 Hidrantes completos e Sprinklers 

7.4.3 Mangueiras 

7.4.4 Bombas hidráulicas 



 

7.4.5 Válvulas 

7.4.6 Equipamentos de medição 

7.4.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

8 COMUNICAÇÃO VISUAL 

8.1 SINALIZAÇÃO INTERNA 

8.1.1 Totens e painéis 

8.1.2 Adesivos e películas 

8.1.3 Placas 

8.1.4 Placas de mesa 

8.1.5 Sinalização de piso 

8.2 SINALIZAÇÃO EXTERNA 

8.2.1 Placas de sinalização 

8.2.2 Totens e painéis 

8.2.3 Adesivos e películas 

8.2.4 Bandeiras 

8.2.5 Placas 

9 GERAL 

9.1 SERVIÇOS GERAIS 

9.1.1 Furações 

9.1.2 Fixações 

9.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários 

9.1.4 Armários de banheiro 

9.1.5 Armários de copa 

9.1.6 Suportes diversos 

9.1.7 Serralheria e Soldas em geral 

9.1.8 Portões automáticos e cancelas 

9.1.9 Muro e alambrado 

9.1.10 Guarita de vigilância 

9.1.11 Exaustores eólicos 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ENTRADA EM MT E BT 

10.1.1  Entradas de energia 

10.1.2 Entradas em MT e BT 

10.1.3 Ramais de entrada 

10.1.4 Transformadores 

10.1.5 Disjuntores de MT e BT 

10.1.6 Chaves seccionadores MT e BT 

10.1.7 Para-raios 



 

10.1.8 Barramentos e conectores 

10.1.9 Sistema de aterramento 

10.1.10 Medição BT e MT 

10.2 QUADROS ELÉTRICOS 

10.2.1 Quadros Gerais de Distribuição 

10.2.2 Quadros de Força e Luz 

10.2.3 Quadros de Automação e Controle 

10.2.4 Quadros de Energia Estabilizada 

10.2.5 Identificação e proteção de quadros 

10.2.6 Identificação de circuitos e rede 

10.3 SPDA 

10.3.1 Captores 

10.3.2 Pontaletes e Isoladores 

10.3.3 Cabos de Gaiolas e de Descida 

10.3.4 Hastes e Cabos Enterrados 

10.3.5 Conectores e Terminais de Medição 

10.4 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

10.4.1 Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes 

10.4.2 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.4.3 Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle 

10.4.4 Iluminação de Emergência 

10.4.5 Iluminação de Alerta e Sinalização 

10.4.6 Iluminação de fachada 

10.4.7 Lâmpadas fluorescentes tubulares 

10.4.8 Lâmpadas fluorescentes compactas 

10.4.9 Lâmpadas fluorescentes eletrônicas 

10.4.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas 

10.4.11 Lâmpadas Halógenas 

10.4.12 Lâmpadas tipo dicroica 

10.4.13 Lâmpadas de vapor metálico 

10.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio 

10.4.15 Lâmpadas tipo Spot 

10.4.16 Soquetes e bocais 

10.4.17 Reatores diversos 

10.4.18 Luminária para lâmpadas fluorescentes 

10.4.19 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.5 PONTOS DE FORÇA 

10.5.1 Tomadas de uso comum 



 

10.5.2 Tomadas para equipamentos especiais 

10.5.3 Tomadas em equipamentos tipo Rack 

10.5.4 Tomadas de sistemas estabilizados 

10.5.5 Tomadas de uso comum 

10.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA 

10.6.1 No Breaks para automação 

10.6.2 Sistemas monofásicos 

10.6.3 Sistemas bifásicos 

10.6.4 Sistemas Trifásicos 

10.6.5 Bancos de baterias 

10.6.6 Short Breaks Uso Geral 

10.6.7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos 

10.7 GERADORES DE ENERGIA 

10.7.1 Bancos de capacitores 

10.7.2 Capacitores individuais acionados por intertravamento 

10.7.3 Capacitores controlados por dispositivos automáticos 

10.7.4 Geradores de energia 

11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA 

11.1 Entradas Telefônicas 

11.2 Quadros gerais de telefonia 

11.3 Quadros parciais de telefonia 

11.4 Sistemas primários de distribuição 

11.5 Sistemas secundários de distribuição 

11.6 Redes tipo Back-bone de dados 

11.7 Redes horizontais de dados 

11.8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado 

11.9 Testes e Certificações de redes 

11.10 Identificação dos pontos 

11.11 Cabos elétricos nus 

11.12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV 

11.13 Cabos e fios telefônicas internos e externos 

11.14 Cabos UTP, STP, FTP, FSTP 

11.15 Cabos coaxiais (RG/RF 59) 

11.16 Radiocomunicação 

11.17 Acessórios 

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas 

12.2 Protetores contra surtos para telefonia 



 

12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO TR-II 

(papel com logomarca ou identificação da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO DO BDI 

 

 

 

A (nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (número do CNPJ), sediada na (endereço da sede da 

empresa), representada neste ato pelo Sr. (nome do representante legal), inscrito no CPF sob o nº (número 

do CPF), vem por meio deste DECLARAR que aceitamos e adotaremos os BDIs propostos por esta 

Prefeitura para o certame licitatório ___________ que tem como objeto Manutenção Predial Preventiva 

e Corretiva nas Edificações dos Prédios Públicos do Município de Pilar/AL, na seguinte forma: 

 

1. Para a manutenção de edificações verticais será adotado o BDI: 33,25%; 

 

 

 

(Local/UF, data) 

 

 

______________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal sob Carimbo da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DEMONSTRATIVO DO B.D.I. PARA MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES VERTICAIS 

 
 

 

OBS: Composição do BDI acima é exclusivamente para conhecimento do participante, não sendo 

necessária a sua apresentação na licitação, obrigando-se a apresentar somente a declaração do BDI 

devidamente assinada de que aceita os percentuais propostos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO TR-III 

 

(papel com logomarca ou identificação da empresa) 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº: ____/2021. 

 

 

LOCAL E DATA: __________________, _______de_______________ de2021. 

 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

 

 

Declaramos que possuímos capacidade operacional compatível com os serviços pretendidos, 

particularmente no que diz respeito à disponibilidade de aparelhamento, próprio ou de terceiros, 

instalações e pessoal de apoio técnico.  

 

Declaramos que examinamos o Termo de Referência em sua integralidade, incluindo as planilhas e as 

especificações, conhecemos as condições locais e todos os aspectos peculiares à execução dos serviços, 

efetuamos todas as interpretações, deduções e conclusões para definição do seu custo de execução, bem 

como formulamos uma estimativa correta das peculiaridades locais que possam influir no cumprimento 

contratual, de maneira que qualquer eventual falha de nossa parte não nos isentará das obrigações 

assumidas, independentemente de nossas dificuldades. 

Declaramos que os profissionais apontados como nossos responsáveis técnicos, no momento da licitação, 

farão o acompanhamento dos serviços, comparecendo frequentemente ao local e quando da vistoria 

realizada pelos fiscais do Contratante. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal 

Carimbo da Empresa 

 

 

 

________________________________________ 

Responsável(is) Técnico(s) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO TR-IV 

 

(papel com logomarca ou identificação da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O VALOR 

DA RECEITA BRUTA 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº: ____/2021 

 

 

LOCAL E DATA: __________________, _______de_______________ de2021.  

 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, de que recolhemos a contribuição previdenciária incidente sobre o 

valor da receita bruta, em substituição às contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de 

pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, na 

forma do caput do art. 7º (ou 8º) da Lei n. 12.546, de 14 de dezembro de 2011, alterada pela Lei n. 13.161, 

de 31 de agosto de 2015. 

Declaramos que temos ciência de que sua manifestação, conforme parágrafo anterior, será remetida à 

Receita Federal do Brasil e que, em caso de constatação de falsidade, estará sujeita às sanções 

administrativas cabíveis, sem prejuízo do encaminhamento dos documentos ao Ministério Público para 

apuração de eventual responsabilidade criminal da declarante  

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal 

Carimbo da Empresa 

 

 

 

________________________________________ 

Responsável(is) Técnico(s) 

 

 

 

 

 



 

ANEXO TR-V 

 (papel com logomarca ou identificação da empresa) 

(CARTA PROPOSTA DE PREÇOS) 

 

Objeto: Serviços, sobre demanda, de manutenção para melhorias e reparos de unidades habitacionais 

de baixa renda com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra, referenciados nas planilhas 

de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil - SINAPI, nas unidades habitacionais incluídas no PROGRAMA PILAR NOSSO LAR 

do Município de Pilar. 

. 

 

....................................................................... (Nome da Licitante), CNPJ nº .........................................., por 

intermédio de seu representante legal, Sr(a) ...................................................................................... 

portador(a) da Carteira de Identidade nº.................................. e do CPF nº................................,vem 

apresentar proposta de preços para a prestação de serviços continuados de Manutenção Predial, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preço, com disponibilização de mão de obra, material e equipamentos, em 

atendimento às demandas nas edificações da Prefeitura Municipal de Pilar/AL, sob a responsabilidade da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, conforme memorial descritivo estabelecido no 

Termo de Referência, Edital e Anexos, vinculados ao certame licitatório supracitado, cujos termos, 

concordamos. 

I – Os preços propostos a serem praticados durante os 16 meses, serão baseados nas condições estabelecidas 

no Edital e, Anexos e, nos orçamentos pré-aprovados pela Secretaria Municipal de Obras.  

II - O valor estimado máximo a ser contratado é de R$ R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

III – Sobre os preços da tabela SINAPI/AL estabelecida no contrato será aplicado o seguinte desconto: 

 

Descrição dos Serviços 

(Mão de obra, material 

e equipamentos) 

Prestação de serviços 

de manutenção para 

melhorias e reparos de 

unidades habitacionais 

de baixa renda  

 

Valor do BDI, 

adotar o 

proposto pela 

prefeitura. 

(Apresentar 

declaração de 

aceitação do 

BDI 

proposto). 

% de desconto a ser aplicado linearmente em todos os 

serviços a serem prestados, orçados na tabela de referência de 

preço SINAPI/AL definida contratualmente. 

___,___% 

Por extenso: 

(_________ vírgula ______ por cento) 

 

 

  

  IV - Esta licitante está CIENTE e CONCORDA que: 

 

a) que os acréscimos, devidos à diferenciação da prestação de serviços de manutenção predial, não geram 

nenhum tipo de adicional.   

b) a utilização da mão de obra e material não poderá ultrapassar o valor estimado, além do previsto na 

legislação pertinente (art.65 da Lei nº 8.666/1993). 

c) que a validade desta proposta, é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação. 

 

Pilar/AL, .......... de ........................ de 2021. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal da empresa). 

 

 

 



 

ANEXO II – MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n°1222-0012/2020 

PE-XXX/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021, QUE ENTRE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PILAL – AL E A EMPRRESA BENEFICIÁRIA XXXXXXXXXXXXXXXXX, INSCRITA NO 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL/AL com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrita  CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo  Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPFxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº , Publicado no Diário 

Oficial dos Municípios, resolve registrar  os preços das empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, e em  conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto a eventual e futura contratação de empresa de engenharia para 

prestação de serviços, sobre demanda, de melhorias e reparos nas Unidades Habitacionais de baixa 

renda com fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra, referenciados nas planilhas de 

serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – SINAPI, nas unidades habitacionais incluídas no Programa Pilar Nosso Lar do 

Município de Pilar – AL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de PE 

nº xx/2021. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objetos as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem: 

 

(...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do fornecedor...) 

Item Especificação Marca Quantidades  Maior 

Percentual 

de 

Desconto 

Ofertado 

pela 

empresa. 

Valor 

Estimado de 

Serviços a 

serem 

Executados  

1 Serviços, 

sobre 

demanda, de 

melhorias e 

reparos nas 

Unidades 

Habitacionais 

de baixa 

renda com 

fornecimento 

de 

equipamentos, 

 

 

 

 

 

 

SINAPI 

 

 

 

 

 

 

 

2.000 (duas 

mil) 

Habitações 

de Baixa 

Renda.  

 

  

 

 

 

 

R$ 

10.000.000,00 

(dez milhões 

de reais)  

 



 

materiais e 

mão-de-obra, 

referenciados 

nas planilhas 

de serviços e 

insumos 

diversos 

descritos no 

Sistema 

Nacional de 

Pesquisa de 

Custos e 

Índices da 

Construção 

Civil – 

SINAPI 

 

 

2.2.  Os preços a serem praticados são aqueles oriundos do SINAPI/DEZEMBRO DE 2020.  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)   

3.1. São órgãos e entidades participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Assistência 

Social.  

4.  Da Vigência: 

4.1 A Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada por igual período, conforme dispõe art. 12 do decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013. 

4.2 Os casos nela omissos, regular-se-ão por suas cláusulas e por preceitos de direito público, aplicando-

se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

nos termos do art. 54, caput, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inc. XII do art. 55 do mesmo diploma 

legal. 

4.3. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços poderá será ser prorrogado, na forma do art.57, 

§1º da Lei 8.666/93, desde que ocorra algum impeditivo devidamente comprovado e aceito pela 

Secretaria solicitante.  

5. Das Obrigações: 

   5.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a: 

a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com o prazo estabelecido no Termo de 

Referência; 

b)    Comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade na Execução dos 

Serviços, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no Termo de 

Referência; 

c) Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de Preços; 

e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária; 

h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

i)         Fica ainda estipuladas as condições e obrigações previstas no item 15.1 do Termo de Referência.  

 

6.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a 

6.2. A Adjudicatária obrigar-se-á a: 



 

a) Executar os Serviços, conforme as necessidades da Secretaria, a qual formulará o pedido através 

do preenchimento de uma “ordem de serviços” específica, tendo a adjudicatária o prazo estabelecido no 

cronograma de execução a ser fornecido, junto a Ordem de Serviços.  

b) Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços a serem 

contratados; 

c) Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

d) Executar os Serviços em conformidade com o que foi licitado, e dentro do prazo estabelecido pelo 

Município, contado desde o recebimento da Ordem de Serviços, nas quantidades propostas e no local 

indicado, juntamente com a respectiva nota fiscal (em pelo menos 3 vias).  

e) Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo fiscal do 

contrato; 

g) Executar os Serviços durante o horário de funcionamento da repartição, salvo por motivo 

justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor designado; 

h) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 

expressa concordância do Município; 

i) Responder por eventuais danos causados ao Município ou a terceiros durante a vigência desta Ata 

por seus agentes ou prepostos; 

j) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no 

edital. 

l)         Fica ainda estipuladas as condições e obrigações previstas no item 15.2 do Termo de Referência.  

 

7. DA EXECUÇAÕ DOS SERVIÇOS: 

7.1 Os serviços serão executados na forma e nas condições previstas no item 8 do Termo de Referência.  

 

8.  DO RECEBIMENTO: 

8.1 Os serviços serão recebidos na forma e condições estabelecidas pelo item 12 do Termo de Referência.  

 

9. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS:  

 

9.1. A garantia da execução dos serviços observará as condições previstas no item 11 do Termo de 

Referência.  

 

10.DO PAGAMENTO: 

 

10.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a partir da entrada da Nota 

Fiscal, devidamente atestada por quem de direito. 

10.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se em 

regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal. 

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada. 

10.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras 

necessárias. 

10.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da Fornecedora 

Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

10.6. O pagamento ainda observará as condições previstas no termo de contrato.  

 

 

 

 



 

11.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

a) As despesas decorrentes da aquisição por parte Secretaria, serão cobertas pelas Leis Orçamentárias do 

Município de Pilar/AL, para o exercício de 2021.  

b)  Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes fornecimentos 

serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício orçamentário vigente 

na data da realização da despesa. 

 

12. Do Reajuste e Das Alterações: 

12.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de 

Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio econômico 

financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior. 

12.2. Será vedado qualquer acréscimo nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive os 

acréscimos que tratam o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover 

as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada. 

12.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado 

no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua consequente 

adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido; 

c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora Registrada, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá: 

a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 

do pedido de fornecimento; e 

b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata, 

adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

13. DAS PENALIDADES: 

13.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução desta Ata, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantindo o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador 

poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora Registrada as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a qualquer cláusula ou 

condição do fornecimento, aplicada em dobro na reincidência. 

13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.4. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito na 

Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

13.5. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da 

Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo Órgão Gerenciador. 



 

13.6. A sanção prevista no subitem 13.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso II, do subitem 

13.2, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de (10) dez dias úteis. 

13.7. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso de impedimento 

de licitar e contratar com a Administração, a Fornecedora Registrada será descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 13.2 desta Ata e das demais cominações legais. 

 

14. Do Cancelamento do Registro: 

14.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem justificativa 

aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público. 

14.2 – A ata de registro de preços poderá ainda ser cancelada ocorrendo as situações previstas nos arts. 

20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

14.3. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

14.4. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência 

de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução dos 

compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

15. DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa 

oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Independentemente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta 

e da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

17. DO FORO: 

17.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata 

de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 

Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas 

signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de 

Pilar/Al/AL. 

 

Pilar/Al/AL,     de             de 2020. 

___________________________________ 

Prefeito do Município de Pilar/Al/AL 

Órgão Gerenciador 

 

Representante da Fornecedora Registrada 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE (...), QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE PILAR, COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...), NA FORMA 

ABAIXO. 

 

  Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça 

Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito sob o CPF de 

nº  524.759.954-20, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

XXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXX, Inscrição Estadual n.º 

XXXXXXXX, neste ato representada por seu Procurador, Sr. XXXXXX, RG n.º XXXXXXX, CPF n.º 

XXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições do edital de 

Pregão Eletrônico nº xx/2021 e seus anexos e pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 

Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98 nos procedimentos para licitação, acordam o presente contrato, de 

acordo com o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

1.1. O presente contrato tem como fundamentos legais e será executado segundo: 

a) Os termos do Edital de PE Nº XX/2021; 

b) Os termos da proposta firmada pela CONTRATADA constante do Processo Administrativo nº (...); 

c) As disposições das Leis 10.520/2002 e subsidiariamente a nº 8.666/1993 e legislação complementar 

vigente e pertinente à matéria; 

d) Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/1993, 

combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

1.2. Integram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos, 

cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº; 

b) Proposta da CONTRATADA, no que couber; 

c) o edital e os anexos do Pregão Eletrônico nºxx /2021.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia para prestação de 

serviços, sobre demanda, de melhorias e reparos nas Unidades Habitacionais de baixa renda com 

fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra, referenciados nas planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

– SINAPI, nas unidades habitacionais incluídas no Programa Pilar Nosso Lar do Município de Pilar 

– AL, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos 

técnicos constante Anexo I. 



 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

2.2. O prazo de vigência é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua assinatura, devendo 

ser providenciada a publicação do extrato contratual no Diário Oficial, a partir de quando as obrigações 

assumidas pelas partes serão exigíveis. 

2.3. A vigência poderá ser prorrogado na forma do art.57 §1º da Lei 8.666/1993.  

2.4. O prazo de execução dos serviços é de (...) dias consecutivos, contados do recebimento da Ordem 

Inicial de Serviço, observado o cronograma fixado no Projeto Básico/Termo de Referência. A emissão 

das Ordens de Serviço está condicionada à existência de disponibilidade financeira. 

2.5. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de execução, não implicará alteração do 

prazo, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais. 

2.5.1. É proibido o retardamento imotivado da execução das obras ou serviços, ou de suas parcelas, 

salvo em razão de insuficiência financeira ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 

despacho circunstanciado do ordenador de despesas, mediante notificação à Contratada e publicação da 

respectiva Ordem de Paralisação no Diário Oficial do Município. 

2.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato, formalizada por meio de termo 

aditivo, será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 

justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.4. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite para a apresentação da proposta, com base no Índice Nacional da Construção Civil 

– INCC, coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, afetadas exclusivamente as etapas/parcelas do 

empreendimento cuja execução se dê a partir daquele interregno em razão do próprio cronograma inicial 

ou por força de vicissitudes supervenientes não decorrentes de culpa da contratada. 

3.5. O valor do reajustamento será determinado através da utilização da seguinte fórmula: R 

= V x I1 – Io/Io Onde: 

R- reajustamento procurado; 

V- Valor contratual das obras/serviços a ser reajustado; 

I1 – Índice relativo ao mês de aniversário da proposta; 

Io – Índice correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

4. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A despesa prevista nesta avença, objeto deste Contrato, correrá por conta dotação 



 

Orçamentária consignada no Orçamento do Município, do corrente exercício: Unidade Orçamentária: 

0012 – Secretaria Municipal de Ação Social; Funcional Programática: 16.482.0010.7001; 

Projeto/Atividade: 7001 – Construção e Ampliação de Casas Populares; Elemento de Despesa: 

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações.  

 

5. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 trinta) dias, contados da 

apresentação da MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS contendo o detalhamento das atividades executadas e dos 

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contracorrente 

indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 dias úteis, contados 

da data da apresentação da MEDIÇÃO, referente ao período de adimplemento de cada parcela, nos 

termos do art.40, Inc. XIV, Letra “a”, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

5.4.1. Ao final de cada mês da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

5.4.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra junto à Previdência Social. 

5.5. A Contratante terá o prazo de (05) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da 

medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem 

como para avaliar a conformidade das atividades executadas. 

5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas. 

5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

5.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

instrumento contratual. 

5.9. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às 

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura 

vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível 

a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF; 

5.9.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; 

5.9.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 

relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados. 



 

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.11. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.11.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.11.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

5.11.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório. 

5.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, junto ao SICAF ou através da 

análise da documentação entregue na forma dos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.15, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 10 dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.17. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 

relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico 

(ANEXO I) e no respectivo cronograma físico financeiro (ANEXO H). 

5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação jurídico-fiscal-

trabalhista.  



 

 

5.19. Não ocorrendo a apresentação dos documentos previstos nos subitem 6.15 desta clausula, não 

acarretará a suspensão do pagamento, mas, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas na 

Cláusula onze. 

 

5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  
I = 

 
    ( 6 / 100 )  

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

5.21. A CONTRATADA não terá direito ao recebimento da compensação financeira de que trata o 

subitem anterior caso concorra de alguma forma para o atraso do pagamento, como, por exemplo, se 

não apresentar quaisquer dos documentos indicados no subitem 6.15. 

5.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada em situação irregular jurídico-fiscal- trabalhista. 

5.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

5.23.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.23.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3. Fica designado o sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula nº xxxxxxxx, como fiscal do 

presente contrato para verificação de seu fiel cumprimento. 

6.4. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se 

vincula este contrato. 



 

 

6.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando- se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 

instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações constantes no Item 15.1 do Termo de Referência, a Contratante se obriga: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico- 

financeiro; 

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.10. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 



 

 

o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

7.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for ocaso: 

7.11.1. “As built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 

7.11.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

7.11.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

7.11.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

7.11.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

7.11.6. A reparação dos vícios verificados, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 

69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações constantes no Item 15.2 do Termo de Referência, a Contratada se obriga: 

 

8.2. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos 

projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

contrato, bem como na sua proposta; 

8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.7. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

8.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução das atividades contratadas; 

8.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no contrato, não implicando responsabilidade 

solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência do contratado em relação aos referidos 

pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto contratual ou os danos decorrentes de restrição à sua 

execução. 

8.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual; 

8.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

8.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 



 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 

empreendimento; 

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

8.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

8.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

8.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

8.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

8.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.26. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 

(Leis nº 6.496/1977 e 12.378/2010); 

8.27. Conceder livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem como dos 

órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e 

locais de execução referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira 

oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio. 

8.28. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos  e



 

 autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.29. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico/Termo de Referência e 

seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

8.30. Assegurar à CONTRATANTE: 

8.30.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

8.30.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

8.31. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto 

Básico e este Contrato, no prazo determinado. 

8.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal 

da Contratante. 

8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por 

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto 

Básico/Termo de Referência e demais documentos anexos; 

8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, 



 

 

etc.); 

8.39. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta. 

9. CLÁUSULA DEZ – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL de serviços ou de etapas dos serviços, 

comprovadas limitações técnicas da Contratada ou do mercado especializado. 

9.2. Não poderão ser SUBCONTRATADOS serviços ou etapas que componham parcela de 

relevância técnica e de valor significativo do empreendimento, particularmente em relação aos critérios 

fixados no edital de Pregão Eletrônico.  

9.3. Toda e qualquer SUBCONTRATAÇÃO deverá ser formalmente solicitada pela Contratada e 

previamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO, sendo comprovadas as seguintes exigências em relação 

à subempreiteira: 

a) Prova de regularidade perante o FGTS (CRF), a Seguridade Social (CND), a Fazenda Federal 

(Tributos Federais e Dívida Ativa) e com as obrigações trabalhistas (CNDT); 

b) Registro e regularidade no Conselho local; e, 

c) Comprovação de capacidade técnico-profissional e operacional compatível com os serviços a 

serem subempreitados. 

9.4. A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL autorizada pela FISCALIZAÇÃO será obrigatoriamente 

registrada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no Conselho Profissional competente, nos termos 

da legislação vigente, devendo ser observado que o(s): 

9.5. Profissional responsável pela execução dos serviços objeto da subempreitada registrará ART 

(ou RRT) de execução; e, 

9.6. A FISCALIZAÇÃO poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, aceitar ou não a 

SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL proposta, ou a SUBEMPREITEIRA indicada, observados os 

requisitos fixados neste PROJETO BÁSICO (e seus anexos e apêndices), mediante decisão 

fundamentada. 

9.7. Caso a rejeição tenha sido em relação às condições subjetivas da subempreiteira indicada, 

poderá a Contratada indicar formalmente outra empresa. 

9.8. Rejeitada a proposta de subcontratação parcial, a Contratada poderá recorrer à autoridade 

superior, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermédio da Fiscalização, que poderá reconsiderar a decisão, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou submeter, neste prazo, à superior consideração da autoridade 

competente para decisão final. 

9.9. A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL de serviços ou etapas da obra não eximirá a Contratada 

da RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA pela qualidade na execução, nem tampouco pela segurança e 

solidez da edificação. 

9.10. A CONTRATADA apenas poderá subcontratar serviços que, por sua especialização, requeiram 

o emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados, devendo ser previamente autorizada 

pela FISCALIZAÇÃO. 

9.11. O total dessa subcontratação não poderá superar 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato. 

10. CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Serão aplicadas as penalidades previstas no item 16.1 do Termo de Referência.  

11. CLÁUSULA TREZE – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 



 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA QUATORZE – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Quando as serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários; 



 

Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

12.2.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 30 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 

fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de 

serviços empregados na execução do contrato. 

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 dias anteriores à exaustão 

do prazo. 

12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 

 

13. CLÁUSULA QUINZE – DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A garantia de execução do presente contrato é constituída de  no valor de R$ 

  ( ), a crédito da CONTRATANTE. 

13.2. O valor da garantia contratual indicado nesta Cláusula deverá ser acrescido ou reduzido, de 

forma proporcional, nos casos de acréscimos ou supressões contratuais. 

13.3. Havendo rescisão contratual nas hipóteses previstas nas alíneas “a.8” e “a.9”, da Cláusula 

dezesseis deste Termo de Contrato, será devolvida ou liberada a garantia de que trata a presente cláusula. 

13.4. Depois de resolvidas todas as pendências e recebidos definitivamente os serviços, será liberada 

à CONTRATADA a garantia de que versa a presente cláusula. 

 

13.5. Caso a CONTRATADA faça opção pela modalidade de seguro-garantia, deverá apresentar a 

respectiva apólice no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do instrumento de 

contrato. 

13.6. A garantia de execução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, 

responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as multas que forem impostas 

pela CONTRATADA e pela perfeita execução do objeto deste Contrato. 

13.7. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a CONTRATADA a depositar, na mesma 

modalidade, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do 

valor contratual, poderá a CONTRATADA ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 



 

 

13.8. Quando do recebimento definitivo do objeto deste Contrato, da apresentação do comprovante 

da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente à(s) obra(s) concluída(s) e da 

apresentação dos comprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica, 

será liberada a garantia de execução deduzindo-se os haveres do CONTRATANTE. 

13.9. A CONTRATADA perderá a garantia de execução quando: 

a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de Contrato, na proporção desta; 

b) Quando do não recebimento provisório e definitivo da(s) obra(s). 

13.10. Nos casos previstos de Rescisão do Contrato, ou inadimplência das obrigações contratuais, a 

garantia de execução não será devolvida, sendo, então, apropriada pelo CONTRATANTE a título de 

indenização/multa. 

14. CLÁUSULA DEZESSEIS – RESCISÃO 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses, sem prejuízo das sanções 

administrativas e da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar (em): 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, em virtude de: 

a.1. Não cumprimento (ou cumprimento irregular) de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

e/ou prazos; 

a.2. Atraso injustificado no início dos serviços; mora na execução ou descumprimento de obrigação que 

acarrete a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado; ou a paralisação dos serviços 

sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a.3. Subcontratação total do seu objeto, contratação parcial sem prévia autorização da CONTRATANTE, 

associação do contratado com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão 

ou incorporação da CONTRATADA; 

a.4. Não observância das determinações regulares da Fiscalização dos serviços; 

a.5. Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pela Fiscalização no livro “DIÁRIO”; 

a.6. Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; bem como dissolução da sociedade; 

a.7. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 

do presente contrato; 

a.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela SEMED e exaradas no Processo Administrativo a que se refere o contrato; e, 

a.9. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração. 

 

14.2. Em caso de rescisão administrativa deste contrato – decorrente de fato enquadrado nas 

hipóteses previstas nas alíneas “a.1” a “a.7” desta clausula, a CONTRATADA ficará sujeita às 

consequências estabelecidas nos subitens 11.3.4 e 11.3.5 deste contrato, sem prejuízo de outras sanções 

legalmente estabelecidas. 

14.3. A rescisão de que trata o parágrafo anterior, acarretam as seguintes conseqüências, sem 

prejuízo de quaisquer outros direitos garantidos à Administração pela Lei nº 8.666/93, especialmente os 

previstos em seu art. 80, ou presentes na legislação pátria, ou das sanções previstas neste contrato: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 
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b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 

contrato, necessários a sua continuidade; 

c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações 

a ela devidas; e, 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

14.4. A CONTRATADA reconhece dos direitos da CONTRATANTE nas rescisões administrativas previstas 

no artigo 77 da Lei n º 8.666/93. 

15. CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO E DA EFICÁCIA 

15.1. A eficácia do presente contrato fica condicionada à publicação de seu extrato no Diário Oficial do 

Município (DOM), à luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

15.2. Havendo a publicação no prazo estabelecido no dispositivo legal indicado no caput desta cláusula, o 

termo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua assinatura ou outro prazo pactuado. 

15.3. Havendo a publicação após o prazo estabelecido no dispositivo legal indicado no caput desta 

cláusula, o termo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua publicação. 

16. CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO 

16.1. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o foro a Comarca da cidade de 

Pilar, Estado de Alagoas. 

16.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam o 

presente em duas vias de igual teor e forma. 

 

Pilar (AL) (...) de (...) de (...). 

 

 

 (Nome da Empresa) (Representante Legal da Empresa) 

 

................................................................................. 

(Nome da Secretaria Interveniente) (Gestor(a) da Secretaria Interveniente) 

 

................................................................................. 

(Nome do(a) Prefeito(a) do Município de Pilar) Município de Pilar 
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ANEXO III – MODELO DAS DECLARAÇÕES  

  

  

DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

  

DECLARAÇÃO  

(em papel timbrado da empresa)  

  

  

  

Ref.: (Identificação da licitação)   

  

  

  

........................................................................................................................, inscrito no CNPJ nº ......................., 

por intermédio de seu representante legal, o Sr........................................................................................................., 

portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para 

fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no item 4.3.2 do Edital da 

licitação de referência, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital.  

  

Local e data.  

  

  

________________________________________  

(Representante legal)  
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

(em papel timbrado da empresa)  

  

Ref.: (Identificação da licitação)   

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº ............................................, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ............................................................, portador da Carteira de 

Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no item 

6.4 do Edital da licitação de referência, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 

comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei.   

  

  

Local e data. 

________________________________________ 

(Representante legal) 
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DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

(em papel timbrado da empresa) 

  

  

Ref.: (Identificação da licitação)   

  

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº ............................................, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ............................................................, portador da Carteira de 

Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e no 

item 6.5 do Edital da licitação de referência, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos.   

  

 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 

(Representante legal) 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


